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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 

Doação transferência cessão e comodato de bens móveis/DCC/SPGF/PCMG

 

Termo Contrato de Doação DOA 04/2023/PCMG - PCMG/SPGF/DCC/DOAÇÂO/CESSÃO                                   
                                                                         

      Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2023.

 

CONTRATO DE DOAÇÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O ESTADO DE MINAS
GERAIS, POR INTERMÉDIO
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE MINAS GERAIS E O
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS
NEVES/MG POR INTERMÉDIO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DAS NEVES/MG, NA
FORMA ABAIXO:

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
representada pelo Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças, Dr. Reinaldo Felício Lima,
inscrito no CPF sob nº 032.649.746-30, com sede na rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, bairro Serra
Verde, Edi�cio Minas, 4º andar, Município de Belo Horizonte, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.715.532/0001-
70, doravante denominado DONATÁRIO e o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob nº 18.314.609/0001-09, sediada na Avenida Ary Teixeira da Costa, nº 1100, Bairro Centro, Cidade de
Ribeirão das Neves/MG, CEP 33.880-630, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Moacir Mar�ns da
Costa Junior, inscrito no CPF sob nº 036.503.506-88, neste ato denominado DOADOR, resolvem firmar o
presente TERMO DE DOAÇÃO, em conformidade com a Resolução nº 8.215, de 5 de abril De 2022, e
alterações, do Decreto Estadual nº 45.242, de 11 de dezembro de 2009 e da Portaria 04, de 25 de
setembro de 2015, nos termos abaixo:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Cons�tui objeto do presente termo a doação, pelo DOADOR, de modo irretratável e
irrevogável, sem ônus, encargos, contrapar�das ou contraprestações pela Administração Pública
Estadual, ao DONATÁRIO, dos bens constantes na guia de doação anexa, contendo Diversos itens de
materiais permanentes, parte integrante do presente instrumento.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO
2.1. A presente doação tem como finalidade possibilitar ações, por parte do DONATÁRIO, de
interesse público e de colaboração para o cumprimento de sua missão ins�tucional.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. Para efeito contábil, o valor total dos bens é de R$ 8.720,84 (oito mil setecentos e vinte
reais e oitenta e quatro centavos) , conforme notas Fiscais  nº 000.001.687 (60647957), nº 000.001.688
(60172632), nº 000.001.701 (60172635) que integram o presente procedimento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, cons�tuem obrigações das partes:

I - DO DONATÁRIO
I.I - Os bens descritos na guia de doação serão recebidos pelo Titular da 3ª Delegacia Regional de Polícia
Civil de Ribeirão das Neves/MG, que providenciará junto à Diretoria de Logís�ca, Patrimônio e
Manutenção o registro e incorporação dos bens ao acervo da Polícia Civil de Minas Gerais.

I.II - U�lizar os bens doados exclusivamente para fins de interesse público, alocando-os na 3ª Delegacia
Regional de Polícia Civil de Ribeirão das Neves/MG, que terá a posse dos bens para uso, zelo, conservação
e controle.

I.III - Providenciar a publicação do extrato deste termo no Diário Oficial “Minas Gerais”, em consonância
com o ar�go 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93.

II - DO DOADOR
II.I - Entregar os bens relacionados na guia de doação, anexa, ao donatário, livres e desembaraçados de
quaisquer ônus.

II.II - Não obstar a u�lização dos bens, para fins de interesse público, pelo DONATÁRIO.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVERSÃO
5.1      A não u�lização dos bens relacionados, objetos da doação, para finalidades públicas, ou mesmo o
descumprimento de quaisquer das obrigações pactuadas, importará na sua reversão ao DOADOR.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
6.1. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelas partes.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1. A presente doação tem vigência a par�r da data de sua assinatura e sua eficácia legal se
comprovará com a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

 

8. CLÁUSULA OITAVA –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. O DOADOR declara expressamente que os bens doados não são produtos de crime ou
oriundos de a�vidades ilícitas, sujeitando-se à responsabilização criminal, civil e administra�va no caso de
falsidade da declaração.

 

9. CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais,
para dirimir as questões que porventura venham a surgir em função do presente termo.

 

E, por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento.
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MOACIR MARTINS DA COSTA JUNIOR

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES/MG

DOADOR

 

 

REINALDO FELÍCIO LIMA

SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

DONATÁRIO

 

ANEXO I

GUIA DE DOAÇÃO

ITEM                                       DESCRIÇÃO                                
           QUANTIDADE

VALOR EM R$

UNITÁRIO TOTAL

1 REFRIGERADOR DOMEST 2 PORTAS 410 LT 127 V          01 R$
4.099,99

R$
4.099,99

2 REFRIGERADOR DOMEST 2 PORTAS 410 LT 127 V           01 R$
4.099,99

R$
4.099,99

5 VENTILADOR OSC PAREDE 60CM NEW PR GR PR
127V           02 R$ 260,43 R$ 520,86

                                                        Valor Total           R$ 8.720,84

 

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Moacir Mar�ns da Costa Junior, Usuário Externo, em
01/03/2023, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Livia Maria Gomes Abrao Raso, Diretor (a), em
02/03/2023, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Felicio Lima, Superintendente de Planejamento
Gestão e Finanças, em 02/03/2023, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 61441726
e o código CRC 455621CA.

Referência: Processo nº 1510.01.0027119/2023-18 SEI nº 61441726

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minas Gerais  diário do executivo sexta-feira, 03 de Março de 2023 – 29 

ExTrATo Do TErMo DE CoNTrATo Nº 9372708/2023
 ProCESSo DE CoMPrAS Nº 1511189 003/2023

 ProCESSo ELETrÔNICo Nº 1510 .01 .0010793/2023-52
Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica AGILENT 
TECHNoLoGIES BrASIL LTDA . Do objeto: contratação de serviços 
de Manutenção Corretiva no Equipamento de Cromatografia Gasosa 
Com Detector FID e Amostrador por HEADSPACE - CG - FID 
AGILENT 7890B Modelo G3440B . valor total: r$ 9 .854,10 (nove 
mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos). Vigência: 12 
(doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais . Dotação orçamentária: 1511 .06 .181 .005 .402
2 .0001 .3 .3 .90 .39 .21 .0 .10 .1 . Foro: B .Hte/MG . Assinatura: 01/03/2023 . 
Signatários: reinaldo Felicio Lima (P/Contratante) e rui villela 
Ferreira (P/ Contratada) .

ExTrATo Do I TErMo ADITIvo Ao 
CoNTrATo Nº 9322352/2022

 ProCESSo DE CoMPrAS Nº 1511189 000313/2021
 ProCESSo ELETrÔNICo Nº 1510 .01 .0261502/2021-60

Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica MICroHArD 
INFORMATICA LTDA. Do objeto: prorrogação do prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 9322352/2022, de prestação 
de serviços de fornecimento de solução corporativa de antivírus 
Kaspersky Total Security para 10 .000 estações de trabalho, servidores 
de arquivos, dispositivos móveis, servidores de e-mail e servidores de 
gateway, através da subscrição de software para proteção de endpoints, 
subscrição de software especializado para proteção de servidores, 
detecção e resposta avançado a ameaças, suporte técnico especializado 
on-site e remoto, instalação e configuração, manutenção corretiva e 
periódica na subscrição dos softwares . valor total: r$ 1 .690 .000,00 
(um milhão seiscentos e noventa mil reais). Vigência: 04/03/2023 a 
03/03/2024 . Dotação orçamentária: 1511 .12 .368 .007 .2002 .0001 .3 .3 .9
0 .40 .06 .0 .10 .1; 1511 .06 .302 .007 .2004 .0001 .3 .3 .90 .40 .06 .0 .10 .1; 1511
 .06 .128 .007 .2003 .0001 .3 .3 .90 .40 .06 .0 .10 .1; 1511 .06 .181 .005 .4022 .00
01 .3 .3 .90 .40 .06 .0 .10 .1; 1511 .06 .124 .005 .4023 .0001 .3 .3 .90 .40 .06 .0 .10 .
1; 1511 .06 .183 .005 .4024 .0001 .3 .3 .90 .40 .06 .0 .10 .1; 1511 .06 .181 .005 .4
016 .0001 .3 .3 .90 .40 .06 .0 .10 .1; 1511 .06 .181 .005 .4025 .0001 .3 .3 .90 .40 .0
6 .0 .10 .1; 1511 .06 .422 .006 .4222 .0001 .3 .3 .90 .40 .06 .0 .10 .1; 1511 .06 .42
1 .145 .4505 .0001 .3 .3 .90 .40 .06 .0 .10 .1; 1511 .06 .122 .705 .2500 .0001 .3 .3 .
90 .40 .06 .0 .10 .1 . Foro: B .Hte/MG . Assinatura: 01/03/2023 . Signatários: 
reinaldo Felício Lima (P/Contratante) e José Glicério ruas Alves (P/ 
Contratada) .

 CoNTrATo DE DoAÇÃo - DoA 04/2023/PCMG
 ProCESSo N° 1510 .01 .0027119/2023-18

Partes: EMG/Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
(Donatária) e o Município de ribeirão das Neves/MG (Doador), 
CNPJ18 .314 .609/0001-09 . objeto: Doação, de modo irretratável e 
irrevogável, sem ônus, encargos, contrapartidas ou contraprestações 
pela Administração Pública Estadual, de bens permanentes . valores 
estimados: r$ 8 .720,84 (oito mil setecentos e vinte reais e oitenta e 
quatro centavos) . Do Foro: Belo Horizonte . Assinatura: 02/03/2023 . 
Signatários: reinaldo Felício Lima (Donatária) e Moacir Martins da 
Costa Junior (Doador) .

TErMo DE rATIFICAÇÃo DE DoAÇÃo DE BENS .
 ProCESSo SEI Nº 1510 .01 .0057547/2022-55

Partes: EMG/Polícia Civil (Donatário) e receita Federal do Brasil 
(Doadora). Objeto: Ratificar o Ato de Destinação de Mercadorias 
13031 .193488/2022-16, e autorizar o registro e a incorporação no 
patrimônio da PCMG de 339 (trezentos e trinta e nove) aparelhos 
celulares, de modo irretratável e irrevogável, sem ônus, encargos, 
contrapartidas ou contraprestações, com fins de otimizar a prestação de 
serviço e as funções de Polícia Judiciária exercidas pelo Departamento 
Estadual de Trânsito de MINAS GErAIS . Do Foro: Belo Horizonte . 
Assinatura: 02/03/2023 . Signatário: reinaldo Felício Lima 
(Donatário) .

1ºTErMo ADITIvo Ao ACT rrMCS Nº 10/2022/PCMG 
- ProCESSo SEI!MG Nº 1510 .01 .0167970/2021-29

Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Miradouro/MG . objeto: 
Prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação Técnica por 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar de 01/01/2023 a 31/12/2024, conforme previsão 
contida no instrumento originário .Da convalidação: 01/01/2023 . 
Do Foro: Belo Horizonte/MG . Assinatura: 02/03/2023 . Signatários: 
reinaldo Felicio Lima (P/PCMG) e Cloves da Silva Botelho (P/Pref .) .

1º TErMo ADITIvo Ao TErMo DE DoAÇÃo Nº 06/PCMG/2018
 ProCESSo N° 1510 .01 .0046754/2018-90 .

Partes: EMG/Polícia Civil do Estado de Minas Gerais (Donatária) e 
a empresa Taurus Armas S/A . (Doador), CNPJ 92 .781 .335/0001-02 . 
objeto: Doação, de modo irretratável e irrevogável, sem ônus, 
encargos, contrapartidas ou contraprestações pela Administração 
Pública Estadual, de 03 (três) Pistolas TS9 9MM 17T 2C CAFO. 
Valores estimados: R$3.071,82 (três mil setenta e um reais e oitenta 
e dois centavos) . Do Foro: Belo Horizonte . Assinatura: 02/03/2023 . 
Signatários: reinaldo Felício Lima (Donatária) e Neandro Bagatini 
Lazaron (Doador) .

corPo DE BomBEiroS miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

-CSM- ExTrATo DE TErMo ADITIvo TErCEIro 
TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo Nº 009345972/2022 do Processo N°1401269000075/2022 . Partes: CBMMG x vIBrA ENErGIA S/A . 
OBJETO: Reequilíbrio econômico financeiro do valor unitário dos itens (gasolina comum e óleo diesel subtipo S-10), conforme discriminado 
abaixo: No período de 20/01/2023 a 29/01/2023:

Item Descrição Passando de Para
1 GASoLINA AuToMoTIvA - TIPo: CoMuM; 3,7902 3,7430
2 ÓLEo DIESEL CoMBuSTÍvEL AuToMoTIvo - TIPo: S10 (MENoS ENxoFrE) 5,3499 5,2776

A partir de 30/01/2023:

Item Descrição Passando de Para
1 GASoLINA AuToMoTIvA - TIPo: CoMuM; 3,7430 3,9663
2 ÓLEo DIESEL CoMBuSTÍvEL AuToMoTIvo - TIPo: S10 (MENoS ENxoFrE) 5,2776 5,2776

Em decorrência da alteração descrita acima, o valor do Contrato passará de 6.048.050,10 (seis milhões, quarenta e oito mil, cinquenta reais e dez 
centavos) para r$ 6 .036 .102,90 (seis milhões, trinta e seis mil, cento e dois reais e noventa centavos), passando a vigorar a partir de 30/01/2023 . 
Vigência: A vigência do contrato permanece inalterada. Assinam: Paulo Afonso Montezano Crispim, Maj BM, Ordenador de Despesas, pelo 
CBMMG e Glaucius de Lucca Braga e Cassio Esashika Leone Porto, por procuração, pela empresa vIBrA ENErGIA S/A .

8 cm -02 1756542 - 1

-DLF- rESuMo Do 1° TErMo ADITIvo À ATA DE 
rEGISTro DE PrEÇoS (ArP) Nº 263/2022 

do Pregão Eletrônico para registro de Preços nº 376/2022-CBMMG . 
Cláusula Primeira: Altera o representante legal da ArP n° 263/2022, 
excluindo a Coronel BM Daniela Lopes rocha da Costa, Diretora 
de Logística e Finanças,CPF: 024 .220 .896-74 e incluindo o Coronel 
BM Peron Batista da Silva Laignier,CPF: 000 .417 .466-60, Diretorde 
Logística e Finanças . As demais cláusulas permanecem inalteradas . 
Belo Horizonte, 02 de março de 2023 . Peron Batista da Silva Laignier, 
Coronel BM/Gestor .

-2ºCoB- ExTrATo DE ADITIvo rESuMo Do 1º 
TErMo ADITIvo Ao CoNvÊNIo Nº 001/2022 . 

Partes: CBMMG x Prefeitura Municipal de unaí . Espécie: 1º 
Aditamento Convênio. Objeto: prorrogação de vigência e substituir 
plano de trabalho. Vigência: 04/03/2023 à 03/03/2024. As demais 
cláusulas permanecem inalteradas . Foro: Comarca de Patos de Minas/
MG . Data: 02/03/2023 . Signatários: Thiago Lacerda Duarte, Ten Cel 
BM, Comandante do 12º BBM e José Gomes Branquinho, Prefeito de 
unaí . 

4 cm -02 1756544 - 1

 CoNvÊNIo Nº 08/2023/PCMG - ProCESSo 
SEI!MG Nº 1510 .01 .0016831/2023-83

Partes: EMG/Polícia Civil (Convenente) e SoCIEDADE 
EDuCACIoNAL uBErABENSE  (Conveniada) . objeto: Concessão 
de Estágio obrigatório e não obrigatório a estudantes selecionados 
que estejam regularmente matriculados e efetivamente frequentando 

os cursos oferecidos pela Conveniada. Vigência: 60 (sessenta) meses, 
contados a partir da data de sua publicação . Do Foro: Belo Horizonte/
MG . Assinatura: 02/03/2023 . Signatários: reinaldo Felicio Lima (P/
PCMG) e MArCELo PALMÉrIo (P/ Inst . Ens .) .

32 cm -02 1756565 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcuáriA E ABAStEcimENto

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art 52 do Decreto 34 801/1993, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos 
de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município de AGUAS VERMELHAS:

rEQuErENTE CPF IMÓvEL árEA (HA) CoNFINANTES
DJALMA MArTINS FErrAZ xxx . 392 .605 -xx FAZENDA BoA vISTA 11,0082 ALCIBIADES MArTINS FErrEIrA, FAZENDA BoA vISTA
DArCI FLorES xxx .676 .126-xx FAZENDA SITIo FuNDo 7,9678 CEMIG ENErGIA ELETrICA DE MINAS GErAIS, uSINA HIDrELÉTrICA MACHADo MINEIro

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

 Belo Horizonte, 02 de março de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

12 cm -02 1756537 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo
A Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 48 do Decreto 34 .801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos (cadastros) de regularização 
fundiária rural e comunica a quem interessar que, nos termos do art. 6º, item III, letra C, da Resolução SEAPA nº 28, de 28/7/2021, fica autorizada a 
medição, pelos CrEDENCIADoS, dos imóveis situados no município de vErEDINHA:

NoME CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (ha)
roBErTo CESAr CorDEIro E ouTroS xxx .708 .606-xx SuMIDouro 201,0000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito

Belo Horizonte, 02 de março de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

8 cm -02 1756560 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo
o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 48 do Decreto 34 .801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização fundiária rural 
e comunica as medições dos imóveis situados no município abaixo AGuAS vErMELHAS:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
DELvINA SANToS LuZ MorEIrA xxx .989 .056-xx FAZENDA SÃo DoMINGoS E BrAÇo ESQuErDo 16,8000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www . 
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

 Belo Horizonte, 02 de março de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento

8 cm -02 1756535 - 1

José dos reis de oliveira 727 .542 .496-72 3109022022115751 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Jose Martinho Nunes de oliveira 090 .900 .656-36 3109022022210159 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Jose rodrigues dos Santos 187 .413 .636-04 3110022022090840 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Lourenço Pereira dos Santos 083 .605 .836-41 3110022022092159 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Luiz Carlos Barbosa da Silva 063 .559 .376-92 3110022022092825 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Manoel Barbosa dos Santos 010 .543 .376-40 3114022022095843 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Maria Aparecida de Paiva Guedes 048 .760 .296-01 3114022022100747 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Maria do Carmo da Silva rocha 802 .499 .576-04 3110022022162728 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Nair Bueno de Souza 041 .741 .801-99 3110022022163230 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Nivaldo Gonçalves rocha 146 .151 .426-68 3110022022164140 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
odílio Guedes Lojor 867 .560 .366-53 3110022022164551 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Pedro Barbosa de Souza 058 .790 .576-07 3110022022231426 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
robert Lisboa Silveira 003 .136 .176-51 3114022022193701 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Santo Maciel de Souza 050 .537 .628-80 3111022022080119 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Sebastiao Lisboa da Mota 159 .291 .406-34 3114022022194211 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Sergio Alves de Melo 161 .464 .336-91 3111022022080600 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
valdomiro Gonçalves Araújo 368 .741 .756-53 3111022022085139 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Alfredo Gomes do Amaral 034 .528 .916-15 010933/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Antônio Alves de Souza 003 .255 .176-22 010942/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Arnaldo Alves do Nascimento 161 .701 .726-49 011194/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Benedito Pinheiro Lima 338 .519 .216-15 010819/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Cássio Murilo ribeiro Cardoso 062 .057 .726-63 011054/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Cleber Adão Nunes da Conceição 054 .986 .816-07 011058/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Davi Gonçalves Siqueira 165 .171 .806-72 011049/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Dionizio Pereira dos Santos 045 .282 .816-35 011008/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Edilson Charles Nunes Pereira 783 .960 .426-91 010824/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Edilson Charles Nunes Pereira 783 .960 .426-91 010996/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Edilson Silva Peres 097 .985 .526-87 010856/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Germana rodrigues de Souza 368 .241 .196-87 010868/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Helio Pereira Lima 850 .195 .186-20 011112/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Joana Maria Soares Silva 076 .213 .696-04 010836/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
João Belarmino Marques 012 .911 .946-65 011240/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Joao Nelson Martins 530 .969 .756-04 011113/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
José Luiz Nunes Maia 404 .441 .206-53 011093/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
José Paulo Ferreira da Silva 159 .355 .586-53 011079/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Joventino rodrigues de oliveira 901 .173 .528-53 011228/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Jovino Martins de Freitas 233 .955 .326-15 011082/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Justino Francisco Costa 823 .066 .996-15 010849/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Justino Francisco Costa 823 .066 .996-15 010848/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Loyde ruth ribeiro de Freitas 822 .624 .466-87 010911/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Luiz Milton Cardoso Silva 829 .589 .128-68 010912/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Luiz Milton Cardoso Silva 829 .589 .128-68 011152/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Manoel Bonfim de Amorim 218 .040 .016-00 011229/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Manoel Celestino dos Santos 769 .474 .246-15 010916/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Manoel ribeiro dos Santos 113 .242 .876-91 011030/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Manoel rodrigues de Alcântara 004 .353 .406-62 010919/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Marcos Antônio Simões de Aguiar 003 .203 .726-00 011160/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Marcos Antônio Simões de Aguiar 003 .203 .726-00 010922/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Maria Aparecida Ferreira da Silva 986 .208 .436-72 011201/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Maria Luiza veloso Barbosa Prates 606 .988 .886-34 010874/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Maria Luiza veloso Barbosa Prates 606 .988 .886-34 011165/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Noel Ferreira Costa 268 .512 .536-15 010879/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
orozino Antônio Ferreira 046 .545 .846-76 010881/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Santa Aparecida Ferreira versiani 048 .655 .596-80 011180/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Silvana da Silva Soares 775 .796 .076-20 010897/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
vanderlau rodrigues Martins 043 .910 .656-73 010900/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Waltair Messias de oliveira 059 .900 .276-05 011129/D Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
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AvISo DE LICITAÇÃo
 SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, 

ABASTECIMETo E PECuárIA – SEAPA
 o “Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA torna público 
que realizará no dia 17 de março de 2023 às 9:00hs licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico Nº 01/2023– Processo de Compra 
nº 1231 .021 .0000001/2023, cujo objeto é a prestação de serviço de 
captação e transporte diário de água potável através de caminhão pipa 

com motorista, conforme descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes do Anexo Edital encontra-se à 
disposição no site: wwwcomprasmg .gov .br . Informações pelo telefone 
(31) 3915-9634 ou pelo e-mail dpo@agricultura.mg.gov.br;adriana.
gaspar@agricultura.mg.gov.br. Belo Horizonte 01 de março de 2023 
Pregoeiro: Adriana Lemos Gaspar -DPo/SPGF .”

Thales Almeida Pereira Fernandes
 Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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iNStituto miNEiro DE AGroPEcuáriA - imA

NoTIFICAÇÃo Nº 77/2023
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 07de 
fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados(as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Ana Nunes da Mota 129 .923 .398-81 3107022022201356 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Anísio Saraiva Santos 867 .530 .026-34 3107022022202738 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Claudionor Almeida Magalhaes 007 .959 .406-96 3107022022224055 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Deodato Nunes dos Santos 143 .689 .588-02 3108022022082620 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Domingas Nunes dos Santos 089 .983 .846-47 3108022022083225 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Elmiro Nunes de oliveira 011 .699 .678-17 3108022022095216 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Fabio de Souza Medrado 039 .757 .696-02 3108022022194031 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Francisco Aparecido rodrigues do Nascimento 309 .512 .428-73 3108022022194617 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Geraldo Pereira Costa 635 .108 .046-00 3108022022202315 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Izidorio da Costa Barbosa 554 .143 .976-00 3109022022104520 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
Joana Carneiro de Souza 051 .172 .846-82 3109022022105758 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
João Barbosa da Conceição 049 .246 .766-83 3109022022110957 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I
João Guedes Sobrinho 492 .493 .126-87 3114022022075350 Lei 10 .021 de 06/12/1989 Art . 5° Inciso I

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202303030010590129.

Marco
Realce


